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DECRETO LEGISLATIVO N.º 01/2020
Dá denominação de ÁREA RECREATIVA MIGUEL SILVA DA SILVA  a pracinha e campo de futebol situada na Rua José Severino Vanti no bairro Fátima, nesta cidade. 
          AMARO JERÔNIMO VANTI DE AZEVEDO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo,

           FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

           Art. 1º Dá denominação de ÁREA RECREATIVA MIGUEL SILVA DA SILVA  a pracinha e o campo de futebol situada na Rua José Severino Vanti no bairro Fátima, nesta cidade. 

           Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.




                                                    Gabinete do Presidente, 12 de maio de 2020.

Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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